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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO No92/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO-ES.

INDICAR ao Poder Executivo Municipal, por
meio dos setores competentes de
fiscalização, trânsito e postura municipal,
que sejam intensificadas as fiscalizações na
Rua Presidente Vargas, no Centro de
Fundão/ES, quanto à ocupação irregular das
vagas destinadas aos taxistas, bem como à
atuação de ambulantes sem a devida
autorização para exercer suas atividades no
local.

A presente indicação se faz necessária diante das constantes reclamações relacionadas a
veículos estacionados de forma irregular nas vagas exclusivas dos taxistas, prejudicando
diretamente os profissionais que dependem desses espaços para desempenhar suas
atividades.

Além disso, também há relatos da atuação de ambulantes sem as devidas liberações e
autorizações municipais, situação que compromete a organização do espaço público,
dificulta a fiscalização e gera concorrência desleal com trabalhadores regularizados.

Dessa forma, torna-se fundamental que o município realize ações de fiscalização e
orientação, garantindo o cumprimento das normas municipais, a organização do trânsito,
o respeito aos profissionais taxistas e a correta utilização dos espaços públicos.

Diante do exposto, solicito atenção especial do Poder Executivo para atendimento desta
importante demanda.

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini” 25 de Maio de 2026.

Verea/dora do Município de Fundão

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003900350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




